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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 32.133
De 27 de março de 2025.
“Dispõe sobre concessão de Promoção Horizontal para

o  Pro fessor  de  PEB  I I  –  Mús ica ,  JÚLIO  CÉSAR
GONÇALVES”.

PORTARIA Nº 32.134
De 27 de março de 2025.
“Dispõe sobre concessão de Promoção Horizontal para

a Professora de PEB I – Fundamental, ELIANA CRISTINA
ALVES VANSOLINI”.

PORTARIA Nº 32.135
De 27 de março de 2025.
“Dispõe sobre concessão de Promoção Horizontal para

a Professora de PEB I – Infantill, CAROLINA GEORJUTI ALI
DE CAMARGO”.

PORTARIA Nº 32.136
De 27 de março de 2025.
“Dispõe sobre concessão de Promoção Horizontal para

o  Professor  de  PEB  II  –  Educação  Física,  EMERSON
SANTOS DA SILVA”.

PORTARIA Nº 32.137
De 27 de março de 2025.
“Dispõe sobre concessão de Promoção Horizontal para

a  Professora  de  PEB  II  –  Educação  Física,  MARINELLY
NAIARA KINDLER DONEGAR”.

PORTARIA Nº 32.138
De 27 de março de 2025.
“Dispõe sobre concessão de Promoção Horizontal para

a Auxiliar de Educação A-1, KAREN HELENA DE PÁDUA
DUARTE”.

PORTARIA Nº 32.139
De 27 de março de 2025.
“Dispõe sobre concessão de Promoção Horizontal para

a Professora de PEB I – Infantill, APARECIDA BOCARDO”.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 32.178
De 27 de março de 2025.
“TORNA  SEM  EFEITO  A  PORTARIA  Nº  31.133,

publicada  no  Jornal  Oficial  de  Orlândia,  Edição  nº  2.023,
página  nº  35,  em  12  de  março  de  2025”.

PORTARIA Nº 32.179
De 27 de março de 2025.
“TORNA  SEM  EFEITO  A  PORTARIA  Nº  31.134,

publicada  no  Jornal  Oficial  de  Orlândia,  Edição  nº  2.023,
página  nº  35,  em  12  de  março  de  2025”.

PORTARIA Nº 32.180
De 27 de março de 2025.
“TORNA  SEM  EFEITO  A  PORTARIA  Nº  31.135,

publicada  no  Jornal  Oficial  de  Orlândia,  Edição  nº  2.023,
página  nº  35,  em  12  de  março  de  2025”.

PORTARIA Nº 32.181
De 27 de março de 2025.

“TORNA  SEM  EFEITO  A  PORTARIA  Nº  31.136,
publicada  no  Jornal  Oficial  de  Orlândia,  Edição  nº  2.023,
página  nº  35,  em  12  de  março  de  2025”.

PORTARIA Nº 32.182
De 27 de março de 2025.
“TORNA  SEM  EFEITO  A  PORTARIA  Nº  31.137,

publicada  no  Jornal  Oficial  de  Orlândia,  Edição  nº  2.023,
página  nº  36,  em  12  de  março  de  2025”.

PORTARIA Nº 32.183
De 27 de março de 2025.
“TORNA  SEM  EFEITO  A  PORTARIA  Nº  31.138,

publicada  no  Jornal  Oficial  de  Orlândia,  Edição  nº  2.023,
página  nº  36,  em  12  de  março  de  2025”.

PORTARIA Nº 32.184
De 27 de março de 2025.
“TORNA  SEM  EFEITO  A  PORTARIA  Nº  31.139,

publicada  no  Jornal  Oficial  de  Orlândia,  Edição  nº  2.023,
página  nº  36,  em  12  de  março  de  2025”.

PORTARIA Nº 32.185
De 27 de março de 2025.
“TORNA  SEM  EFEITO  A  PORTARIA  Nº  32.173,

publicada  no  Jornal  Oficial  de  Orlândia,  Edição  nº  2.032,
página  nº  02,  em  26  de  março  de  2025”.
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA,  através do
senhor  Prefeito  Jorge  Gabriel  Grasi  faz  público  que
homologou e adjudicou o certame licitatório do PREGÃO
ELETRÔNICO  14/2025,  cujo  objeto  é  o  REGISTRO  DE
PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  PARA  A
COZINHA  PILOTO  E  ESCOLAS  MUNICIPAIS.  Ficando
adjudicadas  e  homologadas  as  seguintes  propostas:
SOLDDINOX  DISTRIBUIDORA  DE  EQUIPAMENTOS
LTDA (50125548000136) com os lotes: 17 no valor total de
R$ 32.931,36 (trinta e dois mil e novecentos e trinta e um
reais  e  t r inta  e  se is  centavos) .  MMP  NANTES
(21690355000120) com os lotes: 8, 9, 10, 11, 12 no valor
total de R$ 41.321,86 (quarenta e um mil e trezentos e
vinte e um reais  e oitenta e seis  centavos).  BLUINTER
ELETRODOMESTICOS LTDA  (34471931000190)  com os
lotes: 2, 3, 13, 14, 15, 21 no valor total de R$ 68.588,31
(sessenta e oito mil e quinhentos e oitenta e oito reais e
trinta e um centavos).  ZDX PRODUTOS ELETRONICOS
LTDA (38094484000158) com os lotes: 4, 5, 6, 7, 20, 22 no
valor total de R$ 158.169,06 (cento e cinquenta e oito mil e
cento  e  sessenta  e  nove  reais  e  seis  centavos).  A  C
MARTINS PROMOÇÃO DE VENDAS  (23764812000109)
com os lotes: 18 no valor total de R$ 6.771,60 (seis mil e
setecentos e setenta e um reais e sessenta centavos). AC
EQUIPAMENTOS  E  ELETRODOMESTICOS  LTDA
(46221464000129) com os lotes: 16 no valor total de R$
20.250,40  (vinte  mil  e  duzentos  e  cinquenta  reais  e
quarenta centavos). DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 27/03/2025.
Orlândia/SP,  27 de Março (03) de 2025. JORGE GABRIEL
GRASI – Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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Retificação
Retificação

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA,  através do
Senhor  Jorge  Gabriel  Grasi  faz  público  que  retifica  a
publicação  do  dia  25.03.2025  onde  divulgou  a  data  de
abertura do PREGÃO ELETRÔNICO 34/2025 cujo objeto é o
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA
CONFECÇÃO DE PRÓTESE E  ÓRTESE SOB MEDIDA PARA
PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE. Onde se lê:  “O período de envio das propostas
será a partir de 26/03/2025 às 17:00 até 07/04/2025 às
08:00h no endereço eletrônico bll.org.br. O início da sessão
de lances ocorrerá no dia 07/04/2025 às 08:30h na mesma
plataforma”,  e,  “Edital  à  disposição  na  internet:
www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 26/03/2025”. LEIA-
SE: “O período de envio das propostas será a partir  de
28/03/2025 às 17:00 até 11/04/2025 às 08:00h no endereço
eletrônico bll.org.br. O início da sessão de lances ocorrerá
no dia 11/04/2025 às 08:30h na mesma plataforma”,  e,
“Edital à disposição na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a
partir  do  dia  28/03/2025”,  mantendo-se  inalterado  o
restante  do  conteúdo.  Orlândia,  27  de  Março  de  2025.
JORGE GABRIEL GRASI, Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Pregão Eletrônico
Pregão Eletrônico

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ORLÂNDIA  faz
público  que  se  encontra  aberta  o  PREGÃO PRESENCIAL
01/2025  cujo  objeto  é  a  AQUISIÇÃO  DE  OVOS  DE
PÁSCOA PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS ALUNOS
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. A sessão
de  processamento  do  Pregão  será  realizada  no  dia
09/04/2025 às 09:00, no endereço Rua 22, nº 39, Jardim
Teixeira, Orlândia/SP. Esclarecimentos somente através do
e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br Edital à disposição na
internet:  www.orlandia.sp.gov.br,  a  partir  do  dia
28/03/2025.  Orlândia,  SP,  27 de Março de 2025.  JORGE
GABRIEL GRASI. Prefeito Municipal.

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz  público
que se encontra aberta o PREGÃO ELETRÔNICO 41/2025
cu jo  ob je to  é  a  REGISTRO  DE  PREÇO  PARA
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE RAPAROS NA REDE
DE GALERIA DE ÁGUA PLUVIAL. O período de envio das
propostas  será  a  partir  de  31/03/2025  às  17:00  até
14/04/2025 às 08:00h no endereço eletrônico bll.org.br. O
início da sessão de lances ocorrerá no dia 14/04/2025 às
08:30h  na  mesma plataforma.  Esclarecimentos  somente
através  do  e-mail:  licitacao@orlandia.sp.gov.br  ou
b l l . o rg .b r .  Ed i ta l  à  d i spos i ção  na  i n te rne t :
www.orlandia.sp.gov.br,  a  partir  do  dia  31/03/2025.
Orlândia, SP, 27 de Março de 2025. JORGE GABRIEL GRASI.
Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Despachos
Despachos

Orlândia-SP, 27 de Março (03) de 2025.

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO
DESTINO:  DEPARTAMENTO  DE  COMPRAS  E

LICITAÇÕES
ASSUNTO:  SUBSTITUIÇÃO DE MARCA (Smart TV, 40

polegadas)
OBJETO:  PREGÃO  ELETRÔNICO  n.º  068/2024  –

Registro de preços para aquisição de utensílios, móveis e
eletrodomésticos para diversas secretarias do município.

CONTRATADA/REQUERENTE:  LS  SERVIÇOS  DE
INFORMÁT ICA  E  ELETRÔNICA  LTDA,  CNP J  n . º
10.793.812/0003-57.

DESPACHO
1 .  D i a n t e  d o  p e d i d o  f o r m u l a d o  p e l a

contratada/requerente,  bem  como  a  manifestação
favorável  do gestor  contratual  e  do parecer  jurídico em
anexo, ENTENDO, AUTORIZO e DETERMINO:

(i) a seguinte substituição de marca, mantendo-se o
preço registrado (vantajoso e menor que o produto/marca
substitutiva) em respectiva Ata de Registro de Preços, a
saber:

(a) marca MULTILASER (a ser substituída) pela marca
LG (substitutiva), no item n° 02 – Smart TV, 40’;

2. Para tanto, seja formalizado o respectivo termo de
aditamento.

3. Após, sejam tomadas as devidas providências legais
e de praxe administrativa (publicações, etc).

CUMPRA-SE nos termos da lei.
JORGE GABRIEL GRASI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
mailto:licitacao@orlandia.sp.gov.br
https://bll.org.br/
mailto:licitacao@orlandia.sp.gov.br
https://bll.org.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO
NOTIFICAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome: JUVENILDO CUSTÓDIO DE LIMA
Endereço: ALAMEDA 12 Nº 261-A JARDIM DOS SERVIDORES
Município: ORLÂNDIA                                                        Estado:  SP                    CEP: 14620-000
CNPJ/CPF: 489.9xxxxxxx                                                   IE/RG: 27.92xxxxx -SSP/SP

NOTIFICAÇÃO
Chegou ao conhecimento deste Departamento de Rendas que o(a) notificado(a) acima qualificado(a)
deixou  escoar  o  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  atualizar  os  dados  cadastrais  do  imóvel  abaixo
identificado,  notadamente  quanto  à  sua  aquisição.  Assim,  nos  termos  do  art.  19,  §  4º,  da  Lei
Complementar nº 3.333/03 e dos artigos 4º, 5º e 22 do Decreto nº 3.942/10, notifico Vossa Senhoria
para, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta, promover a atualização
dos dados cadastrais do imóvel, devendo, para tanto, comparecer por si ou através de seu procurador
legalmente constituído, junto a este Departamento de Rendas, sito na Praça Coronel Orlando, nº. 600,
Centro,  onde  prestará  as  informações  e  fornecerá  os  documentos  necessários  ao  ato,  conforme
disposições  contidas  naquele  mesmo  decreto.  O  não  atendimento  desta  notificação  no  prazo
estabelecido poderá acarretar a atualização de ofício dos dados cadastrais do imóvel (art. 23, par. ún.,
LC 3.333/03, c.c. art. 23, Dec. 3.942/10) e sujeitará Vossa Senhoria à multa prevista no inciso II, do art.
34, da Lei  Complementar Municipal  nº 3.333/03 (art.  49,  Dec.  3.942/10),  sem prejuízo das demais
penalidades aplicáveis.

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL A ATUALIZAR
Endereço: RUA 10 Nº 2310-A –  JD SANTA RITA – Cad. Imob. Munic.: 106.059.033 – Imóvel 12.127
Informações Complementares: CONTRATO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE VENDA E COMPRA 
DE 16/09/1999.

NOTIFICANTE
Orlândia, 25 de março DE 2025.

ELAINE BONUTI RUFO
       Gerente de Cadastros e Gestão Tributária
                          Matrícula: 007842

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Editais de notificação

Editais de notificação
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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ORLÂNDIA
Estado de São Paulo

Rua 22 nº 39, Jardim Teixeira – Jardim Teixeira - CEP 14620-000 - FONE PABX (16)
3820-8160 / 3820-8161 

CONVOCAÇÃO PARA ATRIBUIÇÃO DE AULAS EM CARÁTER DE URGÊNCIA
TEMPORÁRIO

Considerando:

(i) que foi chamada toda a lista para o cargo de Professor de Ensino Fundamental – PEB I, referente ao

Processo Seletivo nº 01/2022;

(ii) a falta de professores de Ensino Fundamental - PEB I, para ministrar aulas aos alunos da rede de

ensino;

Desse modo, convoca os candidatos aprovados no cargo de Professor de Ensino Fundamental – PEB I ,

do Concurso Público nº 01/2019, para atribuição de vaga em caráter temporário de urgência (Contrato

temporário/Processo Seletivo). 

Para tanto, deverá o candidato abaixo descrito, comparecer na Secretaria Municipal de Educação, sita à

Rua 22 nº 39 , Jardim Teixeira, Orlândia/SP, no dia 31 de março de 2025, às 08h30m,  para atribuição de

vaga. O não comparecimento caracterizará a desistência da vaga.

Por fim, salientamos que esta convocação não anula a classificação do Concurso Público nº 01/2019, para

eventual contratação para efetivação do cargo.

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL – PEB I 

CLASS. NOME DOCUMENTO

89º Sander de Carlos da Silva 32.6xx.xxx-x

90º Yani De Almeida Teles Lopes 43.1xx.xxx-x

91º Paula Cristina Viotti Jordão 46.3xx.xxx

92º Mariana Cerqueira Franco 45.6xx.xxx-x

93º Rosana Rodrigues 42.1xx.xxx-x

94º Carolina Machado Guiraldelli 49.7xx.xxx-x

1

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ORLÂNDIA
Estado de São Paulo

Rua 22 nº 39, Jardim Teixeira – Jardim Teixeira - CEP 14620-000 - FONE PABX (16)
3820-8160 / 3820-8161 

95º Alessandro Mendes Rodrigues 25.4xx.xxx

96º Gabriela Joaquim da Silva 45.8xx.xxx-x

97º Roberta Pereira Cambui 55.4xx.xxx-x

98º
Ana Elisa Figueiredo Vasques 
Pacheco 23.8xx.xxx-x

99º Mirela Silva Souza Borges 46.2xx.xxx

100º Beatriz Caroline Rezende Silva 47.0xx.xxx-x

101º Marina Gonçalves Gregorutti 35.2xx.xxx-x

102º Giane Andresa Pereira 40.2xx.xxx-x

103º Simone Cristiane Borges 26.1xx.xxx

Jorge Gabriel Grasi
Prefeito Municipal

2
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Prefeitura Municipal de Orlândia

ConsolidadoPeríodo: Janeiro/2025 a Fevereiro/2025
(Artigo 52, Incisos I e II, alíneas "a" e "b", da LC. 101/00)

Balanço Orçamentário

RECEITAS PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISTAS
ATÉ O MÊS

REALIZADA
ATÉ O MÊS

SALDO A
REALIZAR

RECEITAS CORRENTES 378.381.000,00 378.381.000,00 378.381.000,00 59.701.983,71 318.679.016,29

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 115.121.000,00 115.121.000,00 115.121.000,00 15.018.229,96 100.102.770,04

CONTRIBUIÇÕES 16.182.000,00 16.182.000,00 16.182.000,00 1.667.779,43 14.514.220,57

RECEITA PATRIMONIAL 15.770.000,00 15.770.000,00 15.770.000,00 1.215.688,76 14.554.311,24

RECEITA DE SERVIÇOS 211.000,00 211.000,00 211.000,00 181,33 210.818,67

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 225.490.000,00 225.490.000,00 225.490.000,00 40.547.843,43 184.942.156,57

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 5.607.000,00 5.607.000,00 5.607.000,00 1.252.260,80 4.354.739,20

RECEITAS DE CAPITAL 2.070.000,00 2.070.000,00 2.070.000,00 2.090,67 2.067.909,33

ALIENAÇÃO DE BENS 700.000,00 700.000,00 700.000,00 0,00 700.000,00

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.370.000,00 1.370.000,00 1.370.000,00 2.090,67 1.367.909,33

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA 22.408.000,00 22.408.000,00 22.408.000,00 6.533.585,93 15.874.414,07

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 15.957.000,00 15.957.000,00 15.957.000,00 1.617.895,69 14.339.104,31

SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 374.000.000,00 374.000.000,00 374.000.000,00 54.788.384,14 319.211.615,86

OP. DE CRÉDITO - REFINANC. (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANC. (III) = (I + II) 374.000.000,00 374.000.000,00 374.000.000,00 54.788.384,14 319.211.615,86

DÉFICIT (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (V) = (III + IV) 374.000.000,00 374.000.000,00 374.000.000,00 54.788.384,14 319.211.615,86

DESPESAS DOTAÇÃO
INICIAL

SUPLEMENT./
REDUÇÃO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESA
EMPENHADA

DESPESA
LIQUIDADA

DESPESA
PAGA

SALDO A
EMPENHAR

SALDO A
LIQUIDAR

SALDO A
PAGAR

DESPESAS CORRENTES 0,00 319.798.468,42 50.346.924,24 32.886.270,54 269.451.544,1831.707.231,78 1.179.038,7617.460.653,70319.798.468,42

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 149.839.000,00 20.714.837,85 19.646.326,54 129.124.162,1519.527.828,41 118.498,131.068.511,31149.839.000,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 650.000,00 106.381,45 106.381,45 543.618,55106.381,45 0,000,00650.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 169.309.468,42 29.525.704,94 13.133.562,55 139.783.763,4812.073.021,92 1.060.540,6316.392.142,39169.309.468,42

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 29.530.450,87 5.519.664,10 411.151,99 24.010.786,77270.429,67 140.722,325.108.512,1129.530.450,87

INVESTIMENTOS 0,00 27.600.450,87 5.472.119,48 363.607,37 22.128.331,39222.885,05 140.722,325.108.512,1127.600.450,87

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 1.930.000,00 47.544,62 47.544,62 1.882.455,3847.544,62 0,000,001.930.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 5.235.080,71 0,00 0,00 0,000,00 0,000,005.235.080,71

DESPESAS INTRAORÇAMENTARIAS 0,00 19.436.000,00 3.011.337,36 2.948.647,68 16.424.662,641.470.425,56 1.478.222,1262.689,6819.436.000,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI) 0,00 374.000.000,00 58.877.925,70 36.246.070,21 309.886.993,5933.448.087,01 2.797.983,2022.631.855,49374.000.000,00

AMORT. DÍVIDA - REFINANC. (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

SUB. COM REFINANC. (VIII)=(VI + VII) 0,00 374.000.000,00 58.877.925,70 36.246.070,21 309.886.993,5933.448.087,01 2.797.983,2022.631.855,49374.000.000,00

SUPERÁVIT (IX) 0,00 0,00 0,00 18.542.313,93 0,000,00 0,000,000,00

TOTAL (X)=(VIII + IX) 0,00 374.000.000,00 58.877.925,70 54.788.384,14 309.886.993,5933.448.087,01 2.797.983,2022.631.855,49374.000.000,00

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia da LRF e Leiaute do Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

JORGE GABRIEL GRASI
Prefeito Municipal

MARCELO MONTEIRO BRAGA
Contador

CRC 1SP246124/O-9

ALESSANDRO ROGÉRIO QUARESEMIN
Controle Interno

Página: 1/1 - 27/03/2025 08:43     sdzsw.rfrxMetabit Sistemas para Gestao Publica Marcio Favaro Cherubim

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Balanços/balancetes

Balanços/balancetes



JORNAL OFICIAL DE ORLÂNDIA Quinta-feira, 27 de março de 2025 ⋅ Ano 2025 ⋅ Edição nº 2033 Extraordinária Pág. 8

Jornal Oficial do Município de Orlândia | Lei Municipal nº 1.316/82 e Decreto 4.389/2014
Praça Coronel Orlando, 600 – Centro – Orlândia, Estado de São Paulo – CEP: 14620-000 | Fone: (16) 3820-8000

Prefeitura Municipal de Orlândia

ConsolidadoPeríodo: Janeiro/2025 a Fevereiro/2025
(Artigo 52, Incisos II, alínea "c", da LC. 101/00)

Demonstrativo por Função e Subfunção

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

SALDO A
EMPENHAR

SALDO A
LIQUIDARDESCRIÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
CRÉDITOS

ADICIONAIS

2.400.000,00 1.799.583,66 600.416,34 350.638,09 1.448.945,572.400.000,00 0,001 - LEGISLATIVA
2.400.000,00 1.799.583,66 600.416,34 350.638,09 1.448.945,572.400.000,00 0,00     31 - AÇÃO LEGISLATIVA

42.420.717,12 7.668.304,11 34.752.413,01 4.861.271,24 2.807.032,8742.420.717,12 0,004 - ADMINISTRAÇÃO
4.460.000,00 802.421,79 3.657.578,21 625.267,80 177.153,994.460.000,00 0,00     121 - PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

33.553.717,12 6.020.492,59 27.533.224,53 3.892.039,33 2.128.453,2633.553.717,12 0,00     122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
3.565.000,00 755.065,68 2.809.934,32 298.338,83 456.726,853.565.000,00 0,00     123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

842.000,00 90.324,05 751.675,95 45.625,28 44.698,77842.000,00 0,00     124 - CONTROLE INTERNO
6.532.079,74 804.486,56 5.727.593,18 709.589,59 94.896,976.532.079,74 0,006 - SEGURANÇA PÚBLICA

2.345.000,00 329.286,90 2.015.713,10 320.199,19 9.087,712.345.000,00 0,00     181 - POLICIAMENTO
4.187.079,74 475.199,66 3.711.880,08 389.390,40 85.809,264.187.079,74 0,00     182 - DEFESA CIVIL

24.248.987,79 1.886.046,25 22.362.941,54 1.229.365,53 656.680,7224.248.987,79 0,008 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
4.691.000,00 46.144,23 4.644.855,77 43.744,23 2.400,004.691.000,00 0,00     243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

19.557.987,79 1.839.902,02 17.718.085,77 1.185.621,30 654.280,7219.557.987,79 0,00     244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
28.230.000,00 3.696.501,59 24.533.498,41 3.572.103,28 124.398,3128.230.000,00 0,009 - PREVIDÊNCIA SOCIAL

1.180.000,00 207.666,08 972.333,92 83.267,77 124.398,311.180.000,00 0,00     122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
23.880.000,00 3.488.835,51 20.391.164,49 3.488.835,51 0,0023.880.000,00 0,00     272 - PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO

3.170.000,00 0,00 3.170.000,00 0,00 0,003.170.000,00 0,00     999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
82.432.459,98 13.683.576,34 68.748.883,64 9.217.814,02 4.465.762,3282.432.459,98 0,0010 - SAÚDE

67.931.959,98 10.439.350,88 57.492.609,10 7.131.825,76 3.307.525,1267.931.959,98 0,00     301 - ATENÇÃO BÁSICA
12.112.000,00 3.009.763,03 9.102.236,97 1.906.097,68 1.103.665,3512.112.000,00 0,00     302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

1.987.500,00 234.462,43 1.753.037,57 179.890,58 54.571,851.987.500,00 0,00     304 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
401.000,00 0,00 401.000,00 0,00 0,00401.000,00 0,00     305 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

130.532.956,94 17.846.445,57 112.686.511,37 12.900.457,60 4.945.987,97130.532.956,94 0,0012 - EDUCAÇÃO
5.454.717,72 801.038,93 4.653.678,79 645.697,29 155.341,645.454.717,72 0,00     122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
2.845.000,00 320.919,64 2.524.080,36 187.813,69 133.105,952.845.000,00 0,00     306 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

64.032.000,00 9.660.302,74 54.371.697,26 7.148.453,67 2.511.849,0764.032.000,00 0,00     361 - ENSINO FUNDAMENTAL
2.031.000,00 436.371,78 1.594.628,22 203.891,58 232.480,202.031.000,00 0,00     362 - ENSINO MÉDIO

486.000,00 41.442,94 444.557,06 4.081,66 37.361,28486.000,00 0,00     363 - ENSINO PROFISSIONAL
7.120.000,00 784.621,68 6.335.378,32 111.202,44 673.419,247.120.000,00 0,00     364 - ENSINO SUPERIOR

48.534.239,22 5.801.747,86 42.732.491,36 4.599.317,27 1.202.430,5948.534.239,22 0,00     365 - EDUCAÇÃO INFANTIL
30.000,00 0,00 30.000,00 0,00 0,0030.000,00 0,00     366 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

3.041.000,00 246.230,81 2.794.769,19 175.157,01 71.073,803.041.000,00 0,0013 - CULTURA
3.041.000,00 246.230,81 2.794.769,19 175.157,01 71.073,803.041.000,00 0,00     392 - DIFUSÃO CULTURAL

40.000.000,00 9.436.669,22 30.563.330,78 2.432.647,74 7.004.021,4840.000.000,00 0,0015 - URBANISMO
4.750.000,00 286.393,78 4.463.606,22 218.277,36 68.116,424.750.000,00 0,00     122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

18.714.000,00 6.030.091,51 12.683.908,49 797.580,70 5.232.510,8118.714.000,00 0,00     451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA
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Prefeitura Municipal de Orlândia

ConsolidadoPeríodo: Janeiro/2025 a Fevereiro/2025
(Artigo 52, Incisos II, alínea "c", da LC. 101/00)

Demonstrativo por Função e Subfunção

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

SALDO A
EMPENHAR

SALDO A
LIQUIDARDESCRIÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
CRÉDITOS

ADICIONAIS

16.536.000,00 3.120.183,93 13.415.816,07 1.416.789,68 1.703.394,2516.536.000,00 0,00     452 - SERVIÇOS URBANOS
273.000,00 39.274,60 233.725,40 39.274,60 0,00273.000,00 0,0017 - SANEAMENTO
273.000,00 39.274,60 233.725,40 39.274,60 0,00273.000,00 0,00     512 - SANEAMENTO BÁSICO URBANO

2.079.717,72 253.616,76 1.826.100,96 158.346,30 95.270,462.079.717,72 0,0018 - GESTÃO AMBIENTAL
2.079.717,72 253.616,76 1.826.100,96 158.346,30 95.270,462.079.717,72 0,00     541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
353.000,00 14.382,25 338.617,75 5.590,87 8.791,38353.000,00 0,0020 - AGRICULTURA
353.000,00 14.382,25 338.617,75 5.590,87 8.791,38353.000,00 0,00     606 - EXTENSÃO RURAL

2.060.000,00 447.396,82 1.612.603,18 137.545,81 309.851,012.060.000,00 0,0022 - INDÚSTRIA
2.060.000,00 447.396,82 1.612.603,18 137.545,81 309.851,012.060.000,00 0,00     661 - PROMOÇÃO INDUSTRIAL

1.830.000,00 132.891,21 1.697.108,79 59.854,98 73.036,231.830.000,00 0,0023 - COMÉRCIO E SERVIÇOS
1.830.000,00 132.891,21 1.697.108,79 59.854,98 73.036,231.830.000,00 0,00     695 - TURISMO

4.521.000,00 768.593,88 3.752.406,12 242.487,48 526.106,404.521.000,00 0,0027 - DESPORTO E LAZER
4.521.000,00 768.593,88 3.752.406,12 242.487,48 526.106,404.521.000,00 0,00     812 - DESPORTO COMUNITÁRIO
980.000,00 153.926,07 826.073,93 153.926,07 0,00980.000,00 0,0028 - ENCARGOS ESPECIAIS
980.000,00 153.926,07 826.073,93 153.926,07 0,00980.000,00 0,00     843 - SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA

2.065.080,71 0,00 2.065.080,71 0,00 0,002.065.080,71 0,0099 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
2.065.080,71 0,00 2.065.080,71 0,00 0,002.065.080,71 0,00     999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

374.000.000,00 58.877.925,70 315.122.074,30 36.246.070,21 22.631.855,49374.000.000,00 0,00TOTAL

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia da LRF e Leiaute do Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

JORGE GABRIEL GRASI
Prefeito Municipal

MARCELO MONTEIRO BRAGA
Contador

CRC 1SP246124/O-9

ALESSANDRO ROGÉRIO QUARESEMIN
Controle Interno
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